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OBJETIVO  CÓDIGO VISUAL (QR CODE)  

ESTABELECER AS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NAS 
DEPENDÊNCIAS DA COMPANHIA DO METRÔ, NOS PERÍODOS 
DE RESTRIÇÃO E/OU DESCONTINUIDADE DE 
ABASTECIMENTO PELA CONCESSIONÁRIA LOCAL OU 
OUTRAS SITUAÇÕES, EM CARÁTER EVENTUAL. 

 

 
 

 

DESCRIÇÃO DA REVISÃO 

 
 
 
 
 
  

DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

- PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO GM/MS Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 – ANEXO XX, ALTERADA PELA PORTARIA 
GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE E DE VIGILÂNCIA 
DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, SEU PADRÃO DE POTABILIDADE, INCLUINDO A DISTRIBUIÇÃO 
POR SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS, COMO O TRANSPORTE POR CAMINHÕES‑PIPA. 
 
- PORTARIA CVS 04, DE 21 DE MARÇO DE 2011 – DISPÕE SOBRE O SISTEMA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(SEVISA), DEFINE O CADASTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (CEVS) E OS PROCEDIMENTOS 
ADMNISTRATIVOS A SEREM ADOTADOS PELAS EQUIPES ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO 
ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
 
- RESOLUÇÃO SS Nº 177, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, 
QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS VISANDO GARANTIR A POTABILIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO 
HUMANO DISTRIBUÍDA POR VEÍCULOS TRANSPORTADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
- PORTARIA SMS Nº 2.215, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA O REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (CMVS) OU DA 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO SANITÁRIA. 
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1. OBJETIVO 

Estabelecer as condições para a contratação de empresa para fornecimento de água potável nas 
dependências da COMPANHIA DO METRÔ, nos períodos de restrição e/ou descontinuidade de 
abastecimento pela concessionária local ou outras situações, em caráter eventual. 

2. ESCOPO 

Os serviços de fornecimento envolvem o transporte de água potável em veículo tipo caminhão 
pipa adequado para esta finalidade e abastecimento de reservatórios de áreas administrativas, 
canteiros, pátios, estações e demais localidades na Região da Grande São Paulo, sob 
responsabilidade da COMPANHIA DO METRO, quando da interrupção do abastecimento pelo 
fornecedor responsável – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. 

3. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

O fornecimento de água potável será realizado nas dependências da COMPANHIA DO METRÔ, 
em locais situados na Região Metropolitana de São Paulo; 
 
O horário para fornecimento será de segunda-feira a domingo, inclusive feriados, 24 horas dia. 

4. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1. SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS 

O fornecimento de água potável, em regime eventual, por caminhão pipa, será solicitado por meio 
de correspondência eletrônica formalizada pelo representante da GERÊNCIA DE SERVIÇOS 
COMPARTILHADOS, o qual esteja previamente credenciado mediante à CONTRATADA. 

5. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 

Os fornecimentos serão comprovados por meio de recibo de controle de entrega, emitidos pela 
CONTRATADA.  
 
Os recibos serão emitidos, contendo as informações:  
 

• Local do Abastecimento; Volume de água fornecido (m³) metros cúbicos;  

• Identificação do motorista e veículo utilizado (placa do veículo e do tanque); 

• Data da realização dos serviços; 

• Horário de início e término dos serviços;  

• Nome, identidade funcional, telefone, área e assinatura do usuário; 

• Assinatura, nome, identidade funcional da pessoa autorizada pela COMPANHIA DO 
METRO. 
 

Após atendimento, a contratada deverá enviar via correspondência eletrônica (e-mail), os recibos 
devidamente preenchidos/assinados, para a área operacional da COMPANHIA DO METRO, 
responsável pela gestão do contrato. 
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5.1.  HIGIENIZAÇÃO DOS TANQUES  

O tanque do veículo caminhão pipa deverá ser desinfetados semestralmente e, posteriormente 
encaminhada cópia de documento que evidencie a realização deste serviço à COMPANHIA DO 
METRÔ. 

6. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

6.1.  QUALIDADE DA ÁGUA POTÁVEL  

A empresa responsável pelo transporte de água potável, deverá ser cadastrada junto à autoridade 
municipal de saúde e deverá certificar-se de que o responsável pela fonte de captação, possui 
autorização para fornecimento de água de maneira tratada, adquirida junto à autoridade municipal 
de saúde pública;  
 
A água fornecida deverá atender ao padrão de potabilidade estabelecido em legislação 
federal específica. 

6.2.  TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL E ABASTECIMENTO DOS RESERVATÓRIOS 

• Possuir tanque com capacidades diversas destinada ao transporte exclusivo de água para 
solicitações que variam de 5 (cinco) a 10 (dez) m³ metros cúbicos, feito de material 
anticorrosivo e não tóxico, que não permita sua contaminação.  

 

• Conter de forma visível, a inscrição "ÁGUA POTÁVEL" e os dados de endereço e telefone 
da empresa para contato; 

 

• Possuir sistema de auto bombeamento, bem como mangueiras suficientes para 
possibilitar a descarga em até 180 m de distância do local onde eles estiverem 
estacionados. 
 

 DISPOSIÇÕES GERAIS

• Será garantida à empresa transportadora o fornecimento de uma quantidade mínima de 
5 m³ (cinco) metros cúbicos por viagem, no caso de cancelamento por parte do METRÔ, 
após o caminhão já ter saído para o atendimento; 

 

• O local de abastecimento será indicado por empregado da COMPANHIA DO METRÔ, 
que acompanhará toda a operação, desde a chegada do caminhão até o término do 
serviço. 

 

8. NORMATIVOS DE REFERÊNCIA 
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• PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO GM/MS Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 – ANEXO XX, 
ALTERADA PELA PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE OS 
PROCEDIMENTOS DE CONTROLE E DE VIGILÂNCIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO, SEU PADRÃO DE POTABILIDADE, INCLUINDO A DISTRIBUIÇÃO POR 
SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS, COMO O TRANSPORTE POR CAMINHÕES‑PIPA. 

 

• PORTARIA CVS 04, DE 21 DE MARÇO DE 2011 – DISPÕE SOBRE O SISTEMA ESTADUAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (SEVISA), DEFINE O CADASTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (CEVS) E OS PROCEDIMENTOS ADMNISTRATIVOS A SEREM ADOTADOS PELAS 
EQUIPES ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

• RESOLUÇÃO SS Nº 177, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021, DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE DE SÃO PAULO, QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS VISANDO GARANTIR A 
POTABILIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO DISTRIBUÍDA POR VEÍCULOS 
TRANSPORTADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

• PORTARIA SMS Nº 2.215, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE ESTABELECE OS 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO 
MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (CMVS) OU DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
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